[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 026/85

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, A CONCEDER BOLSAS DE ESTUDO AOS FILHOS (MENORES DE 18 ANOS), DE FUNCIOÁRIOS p PÚBLICOS MUNICIPAIS, OS QUAIS POR VENTURA VENHAM A FALECER ENQUANTO FUNCIONÁRIO.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder Bolsa de Estudo aos filhos de funcionários.

Parágrafo 1º - A bolsa de estudo que trata o presente só será paga aos filhos, se por ventura um de seus pais, vier a falecer e for funcionário público municipal e estiver na ativa.

Parágrafo 2º - Só terão direito à bolsa de estudos os filhos menores de 18 anos, que não possuem outra renda e sejam de fato estudante.

Art. 2º - Fica estipulado em CR$ 250.000, (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros) mensais, o valor de cada bolsa de estudo.

Parágrafo 1º - O valor acima (mencionado) digo poderá ser corrigido servindo os critérios de aumento do salário mínimo.

Art. 3º - Para ter direito a bolsa de estudo, deverão os pretendentes apresentar requerimento ao Prefeito municipal, anexando documentações comprobatórias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 04 de setembro de 1985

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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